
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N° 5820 08 de 023

ART. 1® - Nomear a Senhora DoWélíraat 
berto Peres, matrícula n®462, para respondfii;D 
em Comissão de Auditora Chefe da EMHUR; 
06/03/2023 à 20/03/2023, na ausência da tituloi?

c/c art. 10, III, da lei n® 916/2006, c/c art. 6®, VI, da lei n® 
1.007/2007.

r-
eio Cargo; 
>eríodo de:

RESOLVE

Art. 1® Fica Substituído na Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar de n® 009/2021/CORREGEDORIA/ 
SMST/Vol. 1, da Corregedoria de Segurança da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, o servidor, WIL
SON FRANCISCO DA S|LVA, Guarda Civil Municipal, espe
cialidade Inspetor de Area, matrícula 14.597,na função de 
2® membro, designado por meio da Portaria n® 214/2021- 
SMST, publicado no Diário Oficial do Município n® 5463, de 
13 de setembro de 2021, pelo servidor WANDERSON FER
REIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1® 
CL, matrícula n® 846.703, designado por meio da Portaria n® 
049/2023 > SMST, publicada no Diário Oficial do Município 
n® 5812 de 24 de fevereiro de 2023.

ART. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura.

Dê-se ciência.
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 6 de março de 2023.

(assinado eletronicamente) 
Sérgio Pillon Guerra 

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 2® Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se.
Registre-se. Cumpra-se.

Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

Boa Vista-RR, 06 de março de 2023.

Cícero Mangabeira dos Santos Mendonça 
Corregedora de Segurança - SMST 

Dec. n® 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRANSITO

GABINETE

PORTARIA/PRESI/N® 40/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi
mento Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso das atribui
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

RESOLVE:

ART. 1® - Fica nomeada a Senhora Shírie Pereira 
Costa, matrícula n® 549, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Chefe do Departamento Contábil, Financeiro 
e Orçamentário da EMHUR, no período de 06/03/2023 ò 
20/03/2023, na ausência da titular.

ART. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data deEXTRATO DE CONTRATO
sua assinatura.

Processo n®: 018247/2022/SMST;
Espécie: Contrato n®. 82/2023/SMST;
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

executar os serviços de implantação, manutenção e conser
vação da sinalização horizontal e vertical, bem como dispo
sitivos delimitadores, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos a fim de atender a Secretaria Mu
nicipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST;

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
Contratada: PRIME ADMINISTRAÇAO LTDA;
Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá- 

*’ : 26 782 0042 2136 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
/es de Recursos: Recurso Própria/Multas de Trânsito;

2.910.447,93 (Dois milhões novecentos 
e dez mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e 
três centavos);

Dê-se ciência.
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 6 de março de 2023.

(assinado eletronicamente) 
Sérgio Pillon Guerra 

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
VALOR: R$

PORTARIA/PRESI/N° 41/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi
mento Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso das atribui
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

RESOLVE:

Data de Assinatura: 02/03/2023;
Vigência: O contrato terá validade de 12 (doze) me

ses, a partir da data de emissão da nota de empenho, po
dendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por 
Iguais e sucessivos períodos, respeitado o limite máximo 
de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Nomear a Senhora Patrícia Regina Pereira Pacheco, 

matrícula 497, para responder pelo Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Execução Contábil da Empresa de De
senvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, no período 
de 06/03/2023 â 20/03/2023, na ausência da titular.

Jullyerre Pablo Lima da Silva 
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITACIONAL ART. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua assinatura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Dê-se ciência.
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 6 de março de 2023.

(assinado eletronicamente) 
Sérgio Pillon Guerra 

Diretor Presidente /EMHUR

PORTARIA/PRESI/N® 39/2023

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi
mento Urbano e Hobitacional - EMHUR, no uso das atribui
ções que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11.

RESOLVE:
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